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DESPACHO 

Richard Wilker Serra Morais 
Secretário Municipal de Saúde 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 72, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito 
orçamentário para atender as despesas objetivando a Contratação de Empresa para execução dos serviços 
manutenção preventiva e corretiva para equipamentos laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
de Chapadinha-MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2021 , 02.14.01 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 10.301 .0010.2056.0000 - Manutenção da 
Secretaria Municipal de Saúde, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica., Exercício 2021, 02.14.02-
Fundo Municipal de Saúde, 10.301 .0010.2065.0000- Manutenção da Rede Municipal de Saúde, 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica., 10.301.0010.2133.0000- Manutenção das Ações Básicas de Saúde- PAB, 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica., 10.302.0010.2131 .0000- Manutenção e Funcionamento 
das Ações de Média e Alta Complexidade, 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Chapadinha-MA, 10 de Dezembro de 2021 . 
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